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REQUERIMENTO Nº 214/2025REQUERIMENTO

Senhor Presidente,

Considerando que compete ao Departamento Municipal de Trânsito organizar, planejar e 
avaliar continuamente as condições de circulação e segurança viária do município;

Considerando que qualquer alteração de sentido de via deve observar critérios técnicos, 
impacto local, segurança dos moradores e melhoria real da mobilidade urbana;

Considerando as manifestações expressas em abaixo-assinado por moradores, 
proprietários e usuários da Rua Marechal Floriano Peixoto, especialmente no trecho entre 
as ruas Dr. Tobias Lima e Rubião Júnior, relatando prejuízos decorrentes da mudança de 
sentido viário ocorrida em novembro de 2025;

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
vem respeitosamente requerer que, após ouvido o Plenário, seja oficiado o 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Bebedouro, Lucas Seren, bem como, o 
Departamento de Trânsito e à Secretaria Municipal de Segurança para que 
encaminhem informações detalhadas sobre a alteração realizada, bem como para que 
avaliem as demandas dos moradores, respondendo aos seguintes questionamentos:

1) Qual foi o estudo técnico que fundamentou a alteração do sentido da Rua Marechal 
Floriano Peixoto no trecho mencionado?

2) A mudança foi motivada por solicitação de moradores, demanda institucional, fluxo 
escolar, tráfego comercial ou outra razão específica?

3) Houve vistoria prévia do local antes da alteração? Se sim, favor encaminhar o 
relatório técnico.

4) Após a implantação do novo sentido, o Departamento realizou monitoramento dos 
impactos gerados?

5) Foram registradas reclamações formais de moradores sobre ruídos, aceleração de 
veículos, fluxo excessivo e risco de acidentes? Quantas?

6) Há estatísticas de velocidade média e de circulação de veículos no trecho após a 
mudança?

7) A via é classificável como estritamente residencial? Tal fator foi considerado no 
estudo da mudança?

8) Diante do relato de que motos e carros utilizam a subida como rampa de 
aceleração, houve avaliação sobre instalação de redutor de velocidade ou outras 
medidas mitigadoras?
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9) O Departamento considera possível retornar o sentido original da via, com o fluxo 
descendo a Rua Marechal Floriano Peixoto?

10)Caso a reversão não seja recomendada, quais alternativas técnicas podem ser 
implementadas para reduzir ruído, velocidade e fluxo excessivo no local?

11)É viável o fechamento parcial e temporário do quarteirão, às quintas-feiras à noite, 
conforme sugestão dos moradores?

12)Qual o prazo para realização de nova vistoria técnica no local, visando reavaliar o 
impacto da alteração?

Justificativa:

Os moradores do trecho compreendido entre a Rua Dr. Tobias Lima e a Rua 
Rubião Júnior relatam que, desde a modificação do sentido viário, têm sofrido com ruídos 
intensos, trânsito desnecessário, alta velocidade de veículos e risco de acidentes, 
especialmente devido à proximidade de uma instituição de ensino e de um bar nas 
imediações.

Há ainda importantes impactos à qualidade de vida, sobretudo para idosos 
residentes no local, que enfrentam perturbação do sossego até aproximadamente 23h30.

A solicitação visa assegurar o interesse coletivo, a segurança viária, o direito ao 
sossego e a adequada preservação do caráter residencial da via. O abaixo-assinado 
apresentado pelos moradores reforça a necessidade de imediata reavaliação por parte do 
Departamento Municipal de Trânsito.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 12 de dezembro de 2025.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LIDER- PL
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5

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=020UV2VKE0E8SN70, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 020U-V2VK-E0E8-SN70
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